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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS DIANÓPOLIS

 
 

EDITAL N.º 21/2018/DNO/REI/IFTO, DE 15 DE MARÇO DE 2018
 

RETIFICAÇÃO N.º 1/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTUDANTES 
BOLSISTAS DOS PROJETOS DE ACOMPANHAMENTO 

PEDAGÓGICO, DO EIXO UNIVERSAL, DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
ESTUDANTIL,  DO CAMPUS DIANÓPOLIS/IFTO

 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS DIANÓPOLIS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado
pela Portaria n.º 210/2018/REITORIA/IFTO, de 20 de fevereiro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de fevereiro de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna
pública a Retificação n.° 1/2018 do Processo Seletivo Simplificado para Estudantes Bolsistas dos
Projetos de Acompanhamento Pedagógico, do Eixo Universal, da Política de Assistência
Estudantil,  do Campus Dianópolis, do IFTO, selecionados pelo EDITAL n.º
11/2018/DNO/REI/IFTO, de 22 de fevereiro de 2018, em conformidade com o disposto a seguir:

1. RETIFICAÇÃO

1.1. Inclua-se:

11.    DOS RECURSOS

11.1  O estudante terá um dia útil, a partir da divulgação do resultado parcial, para interpor recurso.

11.2 O estudante deverá preencher o formulário disponibilizado na página de divulgação deste
Edital, http://portal.ifto.edu.br/dianopolis/campus-dianopolis/seletivos-dianopolis (ANEXO III), e
entregá-lo na Coordenação de Assistência Estudantil (CAE), do Campus Dianópolis, do IFTO, das
8h às 21h.

11.3  Durante a fase de interposição do recurso, não será permitida a complementação de
documentação pelo estudante.

 

Jonas Reginaldo de Brito
Diretor-geral pro tempore

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Reginaldo de Britto, Diretor-
geral, em 26/03/2018, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?

https://portal.ifto.edu.br/dianopolis/campus-dianopolis/seletivos-dianopolis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0313305 e o código CRC FC834F32.

 
 
 

ANEXOS AO EDITAL N.º 21/2018/DNO/REI/IFTO

 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Rodovia TO - 040 - Km 349 
Lote 01 - Loteamento Rio Palmeiras 
CEP 77.300-000      Dianópolis - TO 
www.dianopolis.ifto.edu.br - dianopolis@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23481.001994/2018-59 SEI nº 0313305
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